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Neste âmbito, o atuário responsável deve, quando aplicável, ter em 
consideração a utilização de parâmetros específicos da empresa que 
tenham sido aprovados ou que estejam em processo de aprovação na 
ASF.

2.7 — O atuário responsável deve emitir opinião sobre a aplicação 
dos cenários adversos de risco de descontinuidade, em especial:

(i) Se o âmbito de aplicação dos cenários considerou todos os tipos 
relevantes de descontinuidade presentes nos contratos de seguro;

(ii) Se os cenários foram aplicados a todas as componentes relevantes 
do balanço; e

(iii) Se cada um dos cenários foi aplicado apenas às responsabilidades 
de seguros ou de resseguros adversamente expostas ao risco subjacente 
a esse cenário.

2.8 — O atuário responsável deve emitir opinião sobre a aplicação 
do cenário adverso de risco catastrófico, em especial;

(i) Se o cenário foi aplicado a todas as componentes relevantes do 
balanço; e

(ii) Se o cenário foi aplicado apenas às responsabilidades de seguros 
ou de resseguros adversamente expostas ao risco de mortalidade.

Módulo de riscos específicos de seguros não vida
2.9 — O atuário responsável deve emitir opinião sobre o cálculo do 

submódulo de risco de prémios e de provisões, em especial:
(i) a fiabilidade do cálculo do parâmetro σ

nl
, considerando, quando 

aplicável, a utilização de parâmetros específicos da empresa que tenham 
sido aprovados ou que estejam em processo de aprovação na ASF; e

(ii) a fiabilidade do cálculo da medida de volume global, incluindo, 
quando aplicável, o reflexo dos benefícios de diversificação geográ-
ficos.

2.10 — O atuário responsável deve emitir opinião sobre a aplicação 
do cenário adverso de risco de descontinuidade, em especial:

(i) se o âmbito de aplicação do cenário considerou, para cada con-
trato de seguro ou de resseguro, o tipo de descontinuidade que produz 
o resultado mais severo;

(ii) se o cenário foi aplicado a todas as componentes relevantes do 
balanço; e

(iii) se o cenário foi aplicado ao âmbito de contratos de seguro ou de 
resseguro estabelecido.

2.11 — O atuário responsável deve emitir opinião sobre a fiabilidade 
do cálculo global e ao nível de cada submódulo do submódulo de risco 
catastrófico de seguros não vida.

No caso dos submódulos baseados em cenários, o atuário responsável 
deve aferir:

(i) se os cenários foram aplicados a todas as componentes relevantes 
do balanço; e

(ii) se cada um dos cenários foi aplicado às responsabilidades de se-
guros ou de resseguros adversamente expostas aos riscos subjacentes.

Módulo de riscos específicos de seguros de acidentes e doença
2.12 — Para o submódulo de “acidentes e doença STV”, deve ser 

efetuado um desdobramento análogo ao previsto para o módulo de 
riscos específicos de seguros de vida, exceto no que respeita ao risco 
catastrófico, aplicando -se, com as necessárias adaptações, as especifi-
cações aí previstas.

2.13 — Para o submódulo de “acidentes e doença NSTV”, deve ser 
efetuado um desdobramento análogo ao previsto para o módulo de 
riscos específicos de seguros não vida, exceto no que respeita ao risco 
catastrófico, aplicando -se, com as necessárias adaptações, as especifi-
cações aí previstas.

2.14 — Para o submódulo de “acidentes e doença catastrófico”, aplica-
-se, com as necessárias adaptações, o previsto para o submódulo de 
risco catastrófico no âmbito do módulo de riscos específicos de seguros 
não vida.

Ajustamento para a capacidade de absorção de perdas das provisões 
técnicas

2.15 — O atuário responsável deve emitir opinião sobre a fiabilidade 
do cálculo do ajustamento para a capacidade de absorção de perdas das 
provisões técnicas.

Para todos os submódulos de risco aos quais esse ajustamento deva 
ser aplicado, o atuário responsável deve aferir o cálculo da variação do 
valor dos benefícios futuros discricionários após a aplicação do cenário 
adverso relevante.

Aspetos gerais
2.16 — O atuário responsável deve emitir opinião sobre o cumpri-

mento dos critérios necessários para o reconhecimento pela entidade do 

impacto das técnicas de mitigação de riscos específicos de seguros no 
cálculo do seu requisito de capital de solvência.

2.17 — O atuário responsável deve emitir opinião sobre a utilização 
de simplificações pela entidade no cálculo de submódulos dos módulos 
de riscos específicos de seguros e do ajustamento para a capacidade de 
absorção de perdas das provisões técnicas que não sejam explicitamente 
mencionadas nos pontos anteriores, nomeadamente, se essa utilização é 
adequada face ao princípio da proporcionalidade e à quantidade e quali-
dade de informação disponível e se essas simplificações são suscetíveis 
de conduzir a erros de estimação materiais.

3 — Medidas propostas para regularização de situações de incum-
primento ou inexatidão materialmente relevantes e recomendações de 
melhoria.

3.1 — O atuário responsável deve referir as medidas por si propostas 
ao órgão de administração da entidade que permitam regularizar as situ-
ações de incumprimento ou inexatidão materialmente relevantes.

3.2 — O atuário responsável deve formular as recomendações que 
considere adequadas para a melhoria da adequação às disposições legais, 
regulamentares e técnicas aplicáveis do cálculo das provisões técnicas, 
dos montantes recuperáveis de contratos de resseguro e de entidades com 
objeto específico de titularização de riscos de seguros e das componentes 
do requisito de capital de solvência relacionadas com esses itens.
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 Norma regulamentar da Autoridade de Supervisão de Seguros 
e Fundos de Pensões n.º 6/2016-R

Certificação da Qualificação Profissional para o exercício
de funções como Atuário Responsável

O novo regime jurídico de acesso e exercício da atividade seguradora e 
resseguradora, aprovado pela Lei n.º 147/2015, de 9 de setembro, prevê, 
nas alíneas f) e g) do n.º 11 do seu artigo 77.º, a definição, através de 
norma regulamentar da Autoridade de Supervisão de Seguros e Fundos 
de Pensões, da composição e regras de funcionamento do júri previsto 
na alínea a) do n.º 5 do referido artigo 77.º e dos procedimentos a adotar 
para efeitos da certificação da qualificação profissional para o exercício 
de funções como atuário responsável.

Embora o atuário responsável no âmbito do novo regime jurídico 
de acesso e exercício da atividade seguradora e resseguradora 
tenha características e funções distintas das que correspondiam 
ao atuário responsável no regime anterior, considera -se que as 
condições legais aplicáveis à certificação da qualificação profis-
sional se mantêm no essencial. O que justifica que na certificação 
profissional como atuário responsável se adote igualmente um 
conjunto de procedimentos semelhantes aos previstos no anterior 
regime, introduzindo -se, contudo, alguns ajustamentos e regras 
adicionais neste âmbito.

O projeto da presente norma regulamentar esteve em processo de 
consulta pública, nos termos do artigo 47.º dos Estatutos da Autoridade 
de Supervisão de Seguros e Fundos de Pensões, aprovados pelo Decreto-
-Lei n.º 1/2015, de 6 de janeiro, tendo sido recebidos alguns comentários. 
Tais comentários, nomeadamente os descritos no Relatório sobre os 
resultados da Consulta Pública n.º 4/2016, foram objeto de apreciação 
por parte desta autoridade, no quadro da análise das soluções adotadas 
pela presente norma regulamentar.

A Autoridade de Supervisão de Seguros e Fundos de Pensões, 
ao abrigo do disposto nas alíneas f) e g) do n.º 11 do artigo 77.º 
do regime jurídico de acesso e exercício da atividade seguradora e 
resseguradora, aprovado pela Lei n.º 147/2015, de 9 de setembro, 
bem como na alínea a) do n.º 3 do artigo 16.º dos seus Estatutos, 
aprovados pelo Decreto -Lei n.º 1/2015, de 6 de janeiro, emite a 
seguinte Norma Regulamentar:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Objeto

A presente norma regulamentar tem por objeto a definição da com-
posição e regras de funcionamento do júri previsto na alínea a) do n.º 5 
do artigo 77.º do regime jurídico de acesso e exercício da atividade 
seguradora e resseguradora (RJASR), aprovado pela Lei n.º 147/2015, 
de 9 de setembro, e dos procedimentos a adotar para efeitos da certi-
ficação da qualificação profissional para o exercício de funções como 
atuário responsável.
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Artigo 2.º
Âmbito de aplicação

A presente norma regulamentar aplica -se à certificação da qualificação 
profissional dos atuários responsáveis a nomear:

a) Pelas empresas de seguros ou de resseguros com sede em Por-
tugal;

b) Pelas sucursais de empresas de seguros ou de resseguros de um 
país terceiro que exercem atividade em território português;

c) No âmbito de grupos seguradores ou resseguradores, quando a 
Autoridade de Supervisão de Seguros e Fundos de Pensões (ASF) seja 
o supervisor do grupo.

CAPÍTULO II

Composição e funcionamento do júri

Artigo 3.º
Composição do júri

1 — O júri encarregue de emitir parecer sobre a qualificação profis-
sional para o exercício de funções como atuário responsável para efeitos 
da respetiva certificação é composto por:

a) Três especialistas independentes ligados às ciências atuariais de-
signados pela ASF, um dos quais preside;

b) Um especialista independente ligado às ciências atuariais designado 
pela Associação Portuguesa de Seguradores;

c) Um especialista independente ligado às ciências atuariais designado 
por uma associação representativa da profissão atuarial.

2 — No caso de as associações representativas da profissão atuarial 
não chegarem a acordo quanto ao especialista a designar, a designação é 
feita pelo conselho de administração da ASF de entre aqueles que sejam 
indicados pelas associações.

3 — Para efeitos do n.º 1, não se considera independente o especialista 
que se encontre numa das seguintes situações:

a) Detenção direta ou indireta, pelo próprio, respetivo cônjuge, 
pessoa a si unida em união de facto, parente em linha reta ou no 
2.º grau da linha colateral, de participação de, pelo menos, 1 % do 
capital social ou dos direitos de voto em empresa de seguros ou de 
resseguros ou em entidade que com esta se encontre numa relação de 
domínio ou de grupo;

b) Exercício pelo próprio, respetivo cônjuge, pessoa a si unida em 
união de facto, parente em linha reta ou no 2.º grau da linha colateral, 
de funções de membro de órgão de administração, gestão, direção ou 
gerência em empresa de seguros ou de resseguros ou entidade que com 
esta se encontre numa relação de domínio ou de grupo;

c) Preste serviços ou esteja vinculado por contrato de trabalho 
ou equiparado com uma empresa de seguros ou de resseguros ou 
entidade que com esta se encontre numa relação de domínio ou 
de grupo.

4 — Os membros do júri designados nos termos dos n.os 1 e 2 são 
nomeados pelo período de um ano, renovável até a um máximo de 
sete anos, podendo ser novamente designados depois de decorrido um 
período mínimo de dois anos.

5 — A ASF divulga a composição do júri no respetivo sítio na In-
ternet.

6 — Os membros do júri podem ser remunerados através de senhas 
de presença cujo montante é fixado pelo conselho de administração 
da ASF.

Artigo 4.º

Funcionamento do júri

1 — O júri emite parecer sobre a certificação da qualificação profis-
sional para o exercício de funções como atuário responsável com base na 
avaliação curricular e numa prova oral de avaliação de conhecimentos, 
a qual pode ser dispensada se o júri assim o decidir.

2 — No caso de o júri considerar que a prova oral de avaliação de 
conhecimentos não é suficiente para avaliar a qualificação profissional 
do candidato, pode requerer, por decisão fundamentada, a realização de 
outras provas orais ou escritas.

3 — Compete ao presidente do júri convocar as reuniões, dirigi -las 
e decidir por voto de qualidade em caso de empate.

4 — Compete ao vice -presidente, designado pelos membros do júri 
de entre si, substituí -lo nas suas ausências e impedimentos.

5 — O júri reúne com um quórum mínimo de três membros, sendo um 
deles o presidente ou o vice -presidente, nas instalações da ASF.

6 — Das reuniões do júri são lavradas atas, que ficam arquivadas 
na ASF.

CAPÍTULO III

Procedimentos de certificação

Artigo 5.º
Documentos a apresentar

1 — O pedido de certificação da qualificação profissional para o 
exercício de funções como atuário responsável a que se refere a alínea a) 
do n.º 5 do artigo 77.º do RJASR deve ser apresentado ao conselho 
de administração da ASF pelo interessado, especificando os ramos de 
seguros em que pretende certificação, acompanhado pelos seguintes 
documentos:

a) Curriculum académico do qual constem, entre outros elementos, 
evidência do cumprimento das condições referidas na alínea a) do n.º 6 
do artigo 77.º do RJASR, bem como cópia simples dos correspondentes 
certificados;

b) Curriculum profissional do qual constem, entre outros elementos, 
evidência do cumprimento das condições referidas nas alíneas b) e c) 
do n.º 6 do artigo 77.º do RJASR.

2 — Ao curriculum profissional a que se refere a alínea b) do número 
anterior deve juntar -se uma ou mais declarações de desempenho de 
funções atuariais, conforme formulário previsto no Anexo I à presente 
norma regulamentar e da qual faz parte integrante, devidamente pre-
enchida e assinada pela empresa de seguros ou de resseguros na qual o 
interessado tenha exercido funções.

Artigo 6.º
Decisões quanto à atribuição ou recusa de certificação

1 — O júri emite parecer sobre a certificação da qualificação profis-
sional para o exercício de funções como atuário responsável no prazo 
máximo de 30 dias úteis a contar da receção do pedido de certificação 
e dos documentos exigidos nos termos do artigo anterior.

2 — Caso o parecer emitido pelo júri nos termos do número anterior 
seja favorável, a ASF emite, no prazo de 10 dias úteis após a receção do 
parecer, um certificado de qualificação profissional para o exercício de 
funções como atuário responsável, conforme modelo previsto no Ane-
xo II à presente norma regulamentar e da qual faz parte integrante.

3 — Caso o parecer emitido pelo júri nos termos do n.º 1 seja desfa-
vorável, a ASF notifica o interessado nos termos legais, no prazo de 10 
dias úteis após a receção do parecer, do sentido provável da decisão de 
recusa de certificação para efeitos de audiência prévia.

4 — A decisão final da ASF é emitida no prazo de 10 dias úteis após a 
receção de pronúncia do interessado no âmbito da audiência prévia ou do 
termo do prazo para o efeito, sendo -lhe notificada nos termos legais.

5 — Caso o interessado tenha requerido a certificação da qualifica-
ção profissional para o exercício de funções como atuário responsável 
simultaneamente nos ramos Não Vida e no ramo Vida, a decisão da ASF 
é independente para os ramos Não Vida e para o ramo Vida, ainda que 
possa ser emitido um único certificado.

CAPÍTULO IV

Procedimentos de cancelamento da certificação

Artigo 7.º
Cancelamento

1 — A ASF cancela a certificação da qualificação profissional para o 
exercício de funções como atuário responsável nos seguintes casos:

a) Ter a certificação sido concedida com base em falsas declarações 
ou outros meios ilícitos, sem prejuízo das sanções penais que no caso 
couberem;

b) Ocorrer uma das seguintes situações de falta grave no desempenho 
das funções de atuário responsável:

i) Inclusão dolosa ou gravemente negligente de elementos ou infor-
mações falsas nos relatórios apresentados, sem prejuízo das sanções 
penais ou contraordenacionais que no caso couberem;
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ii) Omissão ou imprecisão dolosa ou gravemente negligente nos 
relatórios apresentados, que dificultem ou inviabilizem o exercício da 
supervisão da empresa de seguros ou de resseguros;

iii) Erro reiterado na elaboração dos relatórios apresentados, de-
corrente de incumprimento das disposições legais, regulamentares ou 
administrativas ou dos princípios de prudência inerentes à técnica se-
guradora ou resseguradora;

c) Ausência de exercício de atividade profissional de âmbito atuarial 
na área seguradora ou resseguradora num período igual ou superior a 
cinco anos.

2 — Nos casos mencionados na alínea b) do número anterior, a deci-
são de cancelamento da certificação da qualificação profissional para o 
exercício de funções como atuário responsável é precedida de parecer 
do júri referido no Capítulo II.

Artigo 8.º
Decisões quanto ao cancelamento da certificação

1 — O júri referido no Capítulo II emite parecer sobre o cancelamento 
da certificação da qualificação profissional para exercício de funções 
como atuário responsável no prazo máximo de 30 dias úteis a contar da 
data do pedido da ASF para a sua emissão.

2 — Para efeitos do número anterior, a ASF faculta ao júri os elemen-
tos considerados relevantes para a emissão de parecer.

3 — Caso o parecer emitido pelo júri nos termos do n.º 2 do artigo 
anterior seja desfavorável, a ASF arquiva, no prazo de dez dias úteis 
após a receção do parecer, o respetivo procedimento de cancelamento 
da certificação da qualificação profissional para o exercício de funções 
como atuário responsável.

4 — Caso o parecer emitido pelo júri nos termos do n.º 2 do artigo 
anterior seja favorável, a ASF notifica o interessado nos termos legais, 
no prazo de 10 dias úteis após a receção do parecer, do sentido provável 
da decisão de cancelamento da certificação para efeitos de audiência 
prévia.

5 — A decisão final da ASF é emitida no prazo de 10 dias úteis após 
receção de pronúncia do interessado no âmbito da audiência prévia ou do 
termo do prazo para o efeito, sendo -lhe notificada nos termos legais.

CAPÍTULO V

Disposições transitórias e finais

Artigo 9.º
Regime transitório

1 — Até 31 de dezembro de 2016, a certificação como atuário res-
ponsável obtida junto da ASF em data anterior à vigência do RJASR 
é considerada equivalente para efeitos da certificação da qualificação 
profissional nos termos previstos na alínea a) do n.º 5 do artigo 77.º 
do RJASR.

2 — A partir de 1 de janeiro de 2017, apenas os atuários que te-
nham obtido certificação da qualificação profissional nos termos dos 
artigos 5.º e 6.º podem manter o registo junto da ASF como atuário 
responsável.

3 — Os atuários abrangidos pelo disposto no n.º 1 que pretendam 
obter certificação da qualificação profissional nos termos dos artigos 5.º 
e 6.º com efeitos a partir de 1 de janeiro de 2017, devem apresentar o 
pedido de certificação até ao dia 29 de julho de 2016.

4 — Em derrogação do n.º 1 do artigo 6.º, o júri emite parecer so-
bre os pedidos de certificação referidos no número anterior até 16 de 
dezembro de 2016.

5 — Enquanto não for designado o júri previsto no artigo 3.º, perma-
nece em funcionamento o júri constituído ao abrigo do n.º 3 do artigo 2.º 
da Portaria n.º 111/94 (2.ª série), de 30 de junho.

Artigo 10.º
Norma revogatória

É revogada a Norma Regulamentar n.º 9/1994 -R, de 27 de junho.

Artigo 11.º
Início de vigência

A presente norma regulamentar entra em vigor no dia imediato ao 
da sua publicação.

18 de maio de 2016.― O Conselho de Administração: José Figueiredo 
Almaça, presidente ― Filipe Aleman Serrano, vice -presidente.

  

ANEXO I

(a que se refere o n.º 2 do artigo 5.º)

DECLARAÇÃO DE DESEMPENHO DE FUNÇÕES ATUARIAIS 

 ANEXO II

(a que se refere o n.º 2 do artigo 6.º)

CERTIFICADO DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL PARA O EXERCÍCIO 
DE FUNÇÕES COMO ATUÁRIO RESPONSÁVEL 
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